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INDICAÇÀON°---i`-J-±--/2026.

SenhorPresidente,apresentamosaVossaExcelência,nostemosdoArt.
108  do  Regimento  lnterno,  a  presente  indícação,  sugerindo  à  Excelentíssíma
SenhoraPrefeitiVanessadosPrazeresSantos,quedetermine,juntoàSecretaria
MunicipaldeSaúdeedemaisórgãoscompetentes,ajmplantaçãodoProgramade
Entrega   Domiciliff   de   Medícamentos,   destinado   a   idosos   e   pessoas   com
mobilidade  reduzHft  devidamente  cadastrados  na  rede  públíca  municípal  de
saúde.

0programadeverácoiitemplar:
•Aentregaperiódícademedicamentosdeusoconti'nuodíretamentena

residência dos beneftiários;
•Acriaçãodemcadastromunícipdespeci'ficoparaidentificaçãodos

usuárjos aptos ao serviço;
•  A priorização  de  pacíentes  com  dificuldades  de  locomoção,  doenças

crônícase/ouemsituaçãodevulnerabilidadesocial;
•  A   integração   com   as   Uni.dades   Básicffi   de   Saúde   (UBSs)   pm

orgarizaçãoecontroledasentregas;
•  A  utílização  de  equípes  de  apoio  logístico  para  a  dístribuição  dos

medicamentos.
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A  presente  ind].cação  visa  promover  n]aior  dígnidade,  acessíbilidade  e
qualidadedevidaàpopulaçãoidosaeàspesso*commobilídadereduzidado
munícípio ,de Pedreiras.

E   notório   que   uma   parcela   sígniflcativa   desses   cidadãos    enfrenti
dificuldadesp"sedeslocmatéasunidadesdesaúde,sejaporlimitaçõesfisicas,
ausência  de  transporte  adequado  ou  condíções  socíoeconômicas  desfavoráveis.
Tstrealidadecomprometeacontinuidadedostratamentosmédicos,especialmente
noscasosdeusocontínuodemedicamentos.

Aimplantaçãodemprogramadeentregadomícjlíudemedicamentosse
apresenúcomoumamedidaeficienteehumanizadftgarantindooacessoregulm
aostratamentos,evitandoagravamentodedoençmereduzíndoanecessidadede
deslocamentosffequentes,muítasvezesdesgastantes.
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Além disso, a iniciativa contribui para a organização do sistema de saúde
municipal,  reduzindo  filas  nas  unidades  básicas,  otimizando  o  atendimento  e
fortalecendo a atenção primária à saúde.

Ressalta-se ainda que programas semelhantes já vêm sendo adotados com
sucesso  em   diversos  municJ'pios  brasileiros,   demonstrando  sua  viabilidade  e
impacto positivo na vida da população.

Dessa forma,  trata-se  de uma ação  de  grande  relevância  social,  que  alia
cuidado, respeito e eficiência na gestão pública.

SALA  DAS  SESSÕES  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  PEDREIRAS,
Plenário "Messias Rodrigues", Estado do Maranhão, aos 06 de abril de 2026.

Adep'i]son Lopes
Lvereador


